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Da Demissão, da Perda do Posto e da Patente e da Declaração de
Indignidade ou incompatibilidade com o Oficialato

Art. 111 - A demissão da Polícia Militar, aplicada exclusivamente aos
Oficiais, se efetua:
I - a pedido; e
II - ex-officio.

Art. 112 - A demissão a pedido será concedida mediante requerimento
do interessado:
I - sem indenização aos cofres públicos, quando contar mais de 5
(cinco) anos de oficialato na Polícia Militar, ressalvado o disposto no §
1º deste artigo; e
* II - com indenização das despesas feitas pelo Estado com sua
preparação e formação, quando Aspirante-a-Oficial ou, se Oficial,
contar menos de 5 (cinco) anos de Oficialato.
§ 1º - A demissão a pedido só será concedida mediante a indenização
de todas as despesas correspondentes, acrescida, se for o caso, das
previstas no inciso II, quando o Aspirante-a-Oficial ou Oficial tiver
realizado qualquer curso ou estágio, no País ou no exterior, e não
tenham decorrido os seguintes prazos:

* Nova redação dada pela Lei nº 2315/1994.
1 - 2 (dois) anos, para curso ou estágio de duração igual ou superior a 2
(dois) meses e inferior a 6 (seis) meses;
2 - 3 (três) anos, para curso ou estágio de duração igual ou superior a 6
(seis) meses e igual ou inferior a 18 (dezoito) meses; e
3 - 5 (cinco) anos, para curso ou estágio de duração superior a 18
(dezoito) meses.
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Estatuto da PMERJ- Lei nº 443, de 1981

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/b24a2da5a077847c032564f4005d4bf2/db810362a1c18a5f0325650d0053f92b?OpenDocument
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§ 2º - O cálculo das indenizações a que se refere o inciso II e o
parágrafo anterior, será efetuado pela Polícia Militar.

§ 4º - O direito à demissão a pedido pode ser suspenso na vigência de
estado de guerra, estado de emergência, estado de sítio ou em caso de
mobilização.

Art. 113 - O oficial da ativa que passar a exercer cargo ou emprego
público permanente, estranho à sua carreira e cuja função não seja de
magistério, será, imediatamente, mediante demissão ex-officio,
transferido para a reserva, onde ingressará com o posto que possuía na
ativa, não podendo acumular qualquer provento de inatividade com a
remuneração do cargo ou emprego público permanente.

Art. 114 - O oficial perderá o posto e a patente se for declarado indigno
do oficialato, ou com ele incompatível por decisão do Tribunal estadual
competente, em decorrência de julgamento a que for submetido.

Parágrafo único - O Oficial declarado indigno do oficialato, ou com ele
incompatível, e condenado à perda de posto e patente só poderá
readquirir a situação policial-militar anterior por outras sentença do
Tribunal mencionado neste artigo e nas condições nela estabelecidas.

Art. 115 - O Oficial que houver perdido o posto e a patente será
demitido ex-officio, sem direito a qualquer remuneração ou
indenização e terá a sua situação militar definida pela Lei do Serviço
Militar.

Art. 116 - Ficará sujeito à declaração de indignidade para o oficialato,
ou de incompatibilidade com o mesmo, o oficial que:
I - for condenado, por tribunal civil ou militar, em sentença transitada
em julgado, a pena restritiva de liberdade individual superior a 2 (dois)
anos;

EU MILITAR



EU MILITAR

II - for condenado, em sentença transitada em julgado, por crimes para
os quais o Código Penal Militar comina essas penas acessórias e por
crimes previstos na legislação especial concernente à Segurança do
Estado;
III - incidir nos casos, previstos em lei própria, que motivam o
julgamento por Conselho de Justificação e neste for considerado
culpado; e
IV - houver perdido a nacionalidade brasileira.

Do Licenciamento
Art. 117 - O licenciamento do serviço ativo se efetua:
I - a pedido; e
II - ex-officio.

§ 1º - O licenciamento a pedido poderá ser concedido, desde que não
haja prejuízo para o serviço, à praça engajada ou reengajada, desde
que conte, no mínimo, a metade do tempo de serviço a que se obrigou.

§ 2º - A praça com estabilidade assegurada, quando licenciada para
fins de matrícula em Estabelecimento de Ensino, de Formação ou
Preparatório de outra Força Auxiliar ou das Forças Armadas, caso não
conclua o curso onde foi matriculado, poderá ser reincluído na Polícia
Militar, mediante requerimento ao Comandante Geral.
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